
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

 

SOBRE: o Projeto de Lei nº 443/2010, de autoria do Edil Antonio Carlos 
Silvano, que dispõe sobre denominação de “MARIA MADALENA 
MARTINELLI TOMAZELA” a uma via pública de nossa cidade e 
dá outras providências.  

 
 
 

 
 

Sob o aspecto legal nada a opor. 
 
 

 
   S/C., 03 de novembro de 2010. 
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